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LEI N" t9612008

Declara de Utilidade Pública a Associação

Con.runitária dos Produtores e Produtoras Rurais da Agricultura Familiar de salobo e

região.

A Câmara Municipal de lbiracatu-MG aprovou e eu, prefeito municipal,

sanciono a seguinte lei;

Art. 2" - Esta lei entra eni vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam- se as disposições em contrário.

Ibiracatu-MG, l7 de Juúo de 2008.

Art. 1" - Fica Declarada de Utilidade Pública a Associação Comunitária dos Produtores e

produtoras Rurais da Agricultura Familiar de Salobo e região deste município de Ibiracatu-

MG, entidade civil sem Íins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n" 09.399.865/0001-51 '


